
I  GAMARA MUNICIPAL DE ALE
'  ESTADO DE MINAS GERAIS Mt

Wendeil Elias Mur^
Assistente de Plenário

Ata 10» R.O 04.10.2021 - Página 1 de 5

Ata da Décima Reunião Ordinária do Segundo Período de Reuniões da Sessão

Legislativa de 2021. Aos quatro (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e um, às 19h (dezenove tioras), reuniram-se os Vereadores à Câmara Municipal,

sob a Presidência do Vereador Jaime Daniel dos Santos, com a presença dos vereadores

e vereadoras que assinam ao final. Verificado o quorum regimental para abertura da

reunião, o Presidente colocou em discussão e votação a Ata da Reunião Ordinária

anterior, à qual foi aprovada por todos. Em seguida, o Presidente solicitou ao Segundo

Secretário, Vereador Luciano Guilherme Felipe Lee que fizesse as seguintes leituras:

Comunicados da Mesa Diretora: A Presidência do Legislativo anuncia que a Comissão

Permanente de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, aprovou,

conclusivamente, no dia 28.09.2021, nos termos do art. 21, inciso XXV, art. 50 c/c §3" do

art. 163, todos do Regimento Interno, o - Projeto de Lei n° 111/21, de autoria do

Vereador Evanilson Pereira de Andrade (Ratinho) que "Dá denominação de Célio Corsini

à via pública que menciona", cuja proposição será encaminhada ao Chefe do Executivo;

- Ofício n° 27/2021, subscrito pelo Prefeito Luiz Antônio da Silva, aos membros da

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, em resposta ao

Requerimento n° 186/21, no qual o prefeito esclarece, em relação ao Projeto de Lei n°

90/2021, que "Autoriza o Poder Executivo a promover, anualmente, o evento 'Virada

Cultural de Alfenas' e dá outras providências", a obrigatoriedade de investimento mínimo

0,6% da LOA do Município de Alfenas para realização dessa ação de carga horária

ininterrupta de 24 horas de duração. - Expediente do Executivo: - Ofícios subscritos

pelo Secretário Executivo Antônio Carlos Esteves Pereira, ao Presidente desta

Casa, em resposta às seguintes proposições: - Ofício n** 909/2021/CG/PMA,

encaminhando resposta ao Requerimento n° 179/21 de autoria do Presidente Jaime

Daniel e demais Vereadores, no qual o Agente Fiscal da Secretaria Municipal de Obras

esclarece que os imóveis com endereço na Rua João Pinheiro, 1573, 1583 e 1593, de

propriedade do Sindicato dos Contabilistas de Alfenas atualmente se encontra na

condição de executado pelo Poder público, com inúmeros autos de infração e que

atualmente torna-se impossível a localização do presidente do sindicato. Na oportunidáde,

solicita a regulamentação do Art. 65 da Lei 856/64 - Código de Obras para viabilizar a as

demais notificações. - Ofício n° 914/2021/CG/PMA, encaminhando resposta ao

Requerimento n° 172/21 de autoria do Vereador Luciano^uiiherme Felipe Lee
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(Luciano Solar), esclarecendo que será analisada a possibilidade de ampliação das

ciclovias, bem como a regulamentação acerca dos veículos não motorizados. - Ofício n®

915/2021/CG/PMA, encaminhando resposta ao Requerimento n® 182/21 de autoria do

Vereador Evanilson Pereira de Andrade, esclarecendo através das informações

prestadas pela Secretária Municipal de Fazenda, que a dívida do Estado de Minas Gerais

com o Município de Alfenas até 12/2020, totaliza o valor de R$ 26.638.962,19, valor

referente à saúde, que está em aberto e em negociação. - Ofício n® 931/2021/CG/PMA,

encaminhando resposta ao Requerimento n® 178/21 de autoria da Vereadora Teresa

Suelene de Pauia, esclarecendo que a referida obra precisou ser paralisada por

problemas técnicos envolvendo Cemig e Copasa, mas que os serviços já foram

retomados e que o contrato com a empresa Contorno não foi rompido.- Ofício n®

933/2021/CG/PMA, encaminhando resposta ao Requerimento n® 183/21 de autoria da

Vereadora Teresa Suelene de Paula esclarecendo através da Secretaria Municipal de

Ação Social relativamente à retomada dos serviços prestados aos adolescentes junto ao

CREAS por meio da medida socioeducativa "Rodas de Conversas" esteve suspenso por

ocasião da pandemia durante maior parte de 2020. As atividades presenciais já estão

sendo retomadas, 4 famílias por semana, a fim de fazer um contingenciamento, o qual

será de acordo com a evolução da vacinação dos jovens. Informam, ainda, que cinco

jovens se inscreveram no programa ENCCEJA. - Ofício n® 934/2021/CG/PMA,

encaminhando solicitando prorrogação no prazo de resposta ao Requerimento n® 185/21

de autoria do Vereador Pauio Agenor Madeira. Continuando, fez-se a leitura das

seguintes Indicações apresentadas pelos Vereadores: - indicações n®s 1059 e

1061/2021, de autoria do Vereador Braz Fernando da Silva; - Indicações n®s 1072,1073

e 1074/2021, de autoria do Vereador Domingos dos Reis Monteiro; - Indicações n®s

1052, 1054 e 1070/2021, de autoria do Vereador Evanilson Pereira de Andrade; -

indicações n°s 1066 e 1067/2021, de autoria do Vereador Jaime Daniel dos Santos; -

indicações n®s 1053 e 1055/2021, de autoria do Vereador José Carlos de Morais; -

Indicações n®s 1057, 1060 e 1063/2021, de autoria da Vereadora Katia Goyatá;

-  Indicações n®s 1058, 1064 e 1068/2021, de autoria do Vereador Márcio Fernando

Costa; - Indicações n®s 1049 e 1051/2021, de autoria do Vereador Paulo Agenor

Madeira; - Indicação n® 1056/2021, de autoria da Vereadora Tani Rose Ribeiro; -

Indicações n®s 1069 e 1071/2021, de autoria da Ve^i^^ra Teresa Suelene de Paula;

^ ̂ ^ (Cl ^
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Indicações n°s 1062/2021, de autoria do Vereador Vagner Tarcísio de Morais: -

Indicação n° 1065/2021, de autoria do Vereador Paulo Agenor Madeira e Bráz da

Máquina. Em seguida, passou-se à SEGUNDA PARTE - ORDEM DO DIA: -

Apresentação de Proposições: - Projetos de iniciativa do Executivo: - Mensagem n®

114, de 15 de setembro de 2021, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da Silva,

encaminhando projeto de lei, com solicitação de Regime de Urgência, que "Autoriza a

permuta de imóveis, doação com obrigação de fazer e dá outras providências". Áreas

Permutadas; Lotes 04 e 05 da Quadra AV-01 (área pública Distrito Industrial) com o Lote

04 Quadra 04 (área particular do Distrito Industrial) e doação à empresa Josinaldo

Epifânio da Silva do imóvel localizado na Rua Pedro Tercetti, no Distrito Industrial.

Submetida à deliberação do plenário, a tramitação em regime de urgência foi aprovada

por todos. - Mensagem n® 118, de 23 de setembro de 2021, subscrita pelo Prefeito

Municipal Luiz Antônio da Silva, encaminhando projeto de lei, com solicitação de

Regime de Urgência, que "Alterar a Lei Municipal n° 4.230, de 3 de dezembro de 2010,

que institui o Programa Natal do Servidor, tendo como finalidade e concessão de uma

cesta de Natai, anualmente, no mês de dezembro, aos estagiários, servidores públicos,

terceirizados e conveniados municipais". Submetida á deliberação do plenário, a

tramitação em regime de urgência foi aprovada por todos. - Mensagem n® 120, de 27 de

setembro de 2021, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da Silva, encaminhando

projeto de lei, que "Revoga a Lei Municipal n® 4.867, de 19 de setembro de 2019".-

Mensagem n® 122, de 29 de setembro de 2021, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz

Antônio da Silva, à qual solicita a retirada do Projeto de lei encaminhado através das

Mensagens n° 107/119 que "Altera a Lei Municipal n°4.449, de 28 de agosto de 2013,

autoriza permuta e doação de áreas e dá outras providências".- Mensagem n® 123, de 23

de setembro de 2021, subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da Silva,

encaminhando projeto de lei, com solicitação de Regime de Urgência, que "Alterar a

Lei Municipal n° 4.449, de 28 de agosto de 2013, autoriza permuta e doação de áreas e

dá outras providências". (Permutas de partes das áreas desafetadas do Sistema de Lazer

do Jardim Eunice e doação de área remanescente à empresa Construtora Guerra).

Submetida à deliberação do plenário, a tramitação em regime de urgência foi aprovada

por todos. - Mensagem Modíficativa S/N (sem número), de 04 de outubro de 2021,

subscrita pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da Silva, à gu^í^licita a inclusão de
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dispositivos ao Projeto de lei n.° 109/2021, encaminhado através das Mensagem n°

114/2021. Submetida à deliberação do plenário, a inclusão da referida Mensagem na

Pauta foi aprovada por todos.- Mensagem n ° 127, de 04 de outubro de 2021, subscrita

pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio da Silva, à qual solicita a retirada do Projeto de lei

encaminhado através da Mensagem n® 115/2021 que "Altera a Lei Municipal n''4.919, de

20 de dezembro de 2019". Submetida à deliberação do plenário, a inclusão da referida

Mensagem na Pauta foi aprovada por todos. Projetos de iniciativa do Legislativo:-

Projeto de Lei de autoria do Vereador Márcio Fernando Costa, que "institui o dia

Municipal do Ciclista e dá outras providências". Em seguida, passou-se à Leitura de

Pareceres: Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Constituição,

Legislação, Justiça e Redação Finai, Orçamento e Finanças Públicas e Obras e

Serviços Públicos: - Projeto de Lei n® 94/2021, de autoria do Executivo Municipal, que

"Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo Municipal de Políticas Penais". Em seguida,

passou-se à discussão e votação em único turno de Emendas:- Emendas apresentadas

pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final ao - Projeto de

Lei n® 94/2021, de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a criar

o Fundo Municipal de Políticas Penais":\ - Emenda Modificativa: os incisos IV e VI do

art. 5® do Projeto de Lei n® 94/2021 passarão a viger com a seguinte redação: "Art. 5®

(...) IV - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Vi - 1 (um) representante de organizações da sociedade civil, tais como entidades

de pessoas egressas, familiares de pessoas presas e egressas, de promoção da

igualdade racial, defesa dos direitos das mulheres, organizações de direitos

humanos, movimentos sociais, conselhos profissionais, entidades representativas

de trabalhadores, de estudantes, ou de empresários e outras cuja atuação esteja

relacionada à temática;" Submetida ao plenário, a referida emenda foi aprovada de

forma unânime. Prosseguindo, passou-se à Leitura, Discussão e Votação das seguintes

proposições em Único Turno: - Requerimento n® 195 e 196/2021, subscrito pelo

Presidente, Vereador Jaime Daniel dos Santos, - Requerimento n® 197/2021, subscrito

pelo Vereador Vagner Tarcísio de Morais e - Moção 58/2021, subscrita pelo Vereador

Evanilson Pereira de Andrade, - MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS à

Maria José Souto Camilo, em reconhecimento a seu desempenho singular e competência

profissional aplicados no atendimento das pacientes, espepialnjí^te^gêstantes, que
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chegam ao consultório do Dr. Boaventura Passos Vinhas. - Moção 59/2021, subscrita

pelo Vereador Evanilson Pereira de Andrade, - MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E

APLAUSOS ao Dr. Boaventura Passos Vinhas, em reconhecimento ao seu importante

trabalho como médico ginecologista, em prol da saúde feminina. Após deliberação

plenária os três requerimentos e as duas moções de congratulações foram aprovados por

todos Vereadores. Em seguida, passou-se à discussão e votação de Projetos em Primeiro

Turno. - Projeto de Lei n° 94/2021, de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o

Poder Executivo a criar o Fundo Municipal de Políticas Penais". O Presidente submeteu o

referido PL 94/2021, sendo aprovado de forma unânime. A íntegra da manifestação dos

vereadores nesta reunião está disponibilizada na gravação oficial dos canais de

comunicação da Câmara Municipal de Alfenas. E para constar lavrou-se esta ata que vai

por mim assinada, Kátia oerat^siiva coyatá.l® Secretái;la, pelo Presidente e demais
11 *

Vereadores presentes.

Bráz Fernano^da Silva

(Braz da Máquina)

Evanilson

(Ratinho)
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Andrade

Luciano Guilherme Felipe Lee
(Luciano Solar)

Paulo Agenor Máde\a
(Paulinho do A^ alto)
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(pomjMujnhos)

rios de Morais

Vardemá)

Márcio Fernando Costa

(Dunga)

)se Mbeiro

Vagner Tàrcísio de Morais
(Guinho)

uelene de Paula
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